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oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº  724/2021- seaster de 19 de agosto de 2021 o SE-
crETário dE ESTado dE aSSiSTENcia Social, TraBalHo, EMPrEGo 
E rENda, no uso de suas atribuições que foram delegados através do 
decreto s/nº de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771, de 
02 de janeiro de 2019.
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2021/854792
rESolVE: art. 1 - dESiGNar o servidor lUiS GUilHErME cardoSo daN-
TaS, matrícula nº 54189624/ 4, para responder como Secretário Executiva 
da câmara intersecretarial de Segurança alimentar e Nutricional – cai-
SaN/Pa a contar de 22/07/2021 à 18/01/2022.
art. 2º revoga-se as demais disposições em contrário.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 10 de agosto de 2021.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
Matricula nº 5945555/1
tornar sem efeito a resoLUÇÃo ceas/Pa N° 11, de 05 de aGos-
to de 2021, publicada no doePa Nº 34.672 de 17 de aGosto de 
2021
Belém, 19 de agosto de 2021.
claudionor da Silva araújo
Presidente do cEaS/Pa
rESolUÇÃo cEaS/Pa N° 11, dE 05 dE aGoSTo dE 2021.
Dispõe sobre aprovação do Cofinanciamento do Fundo Estadual de As-
sistência Social para o exercício do ano de 2021 Pactuado pela comissão 
intergestores Bipartite da assistência Social do Estado do Pará- ciB/Pa.
o conselho Estadual de assistência Social – cEaS, órgão superior de de-
liberação, orientação e normatização da Politica Estadual de assistência 
social, vinculado á Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, 
Emprego e renda – SEaSTEr, de acordo com a lei Estadual n° 5.940 e de 
seu regimento interno em seus artigos 28, 29, 30,31 e 32.
considerando o decreto nº 921 de 11 de dezembro de 2013, que disciplina 
a transferência de recursos financeiros a serem repassados do Fundo Esta-
dual de assistência Social – fEaS/Pa aos fundos Municipais de assistência 
Social;
considerando as disposições da PorTaria Nº 1204/2020, publicada no 
DOEPA nº 34.437 de 16/12/2020, Regulamenta o Cofinanciamento Esta-
dual do Sistema Único de assistência Social – SUaS, a transferência de 
recursos na modalidade fundo a fundo, a prestação de contas dos recursos 
transferidos e dá outras providências;
considerando a pactuação na ciB que alterou a data limite para apresenta-
ção da prestação de contas de 30/04/2021 para o dia 31/07/2021;
considerando reunião ordinária da ciB realizada de forma virtual no dia 
04/08/2021, que aprovou na comissão intergestores Bipartite da assis-
tência Social do Estado do Pará- CIB/PA, que trata do Cofinanciamento do 
fundo Estadual de assistência Social para o exercício do ano de 2021, no 
valor pactuado de r$2.499.546,00 (dois milhões e quatrocentos e noventa 
e nove);
rESolVE:
Art.1° Aprovar os percentuais de cofinaciamento: 60% destinado para a 
Proteção Especial; 40% destinado a Proteção Básica (dos 40% destinados 
a Proteção Básica, os municípios devem destinar parte para pagamento 
de diárias dos delegados e delegadas às conferências regionais e para a 
conferência Estadual), os recursos poderão ser utilizados em custeio ou 
investimento;
art.2º 111 municípios estão aptos a receber as seis primeiras parcelas do 
Cofinanciamento Estadual, referentes aos meses de janeiro a junho de 
2021, conforme Planilha de Cofinanciamento 2021;
art.3º os 33 municípios não aptos, têm até o dia 30/08/21 para regularizar 
suas prestações de contas junto a SEaSTEr, para estarem aptos a receber 
as seis últimas parcelas do Cofinanciamento Estadual, referentes aos me-
ses de julho a dezembro de 2021;
art.4º aprovar o repasse de recursos aos 23 municípios destinados aos 
CREAS regionalizados, conforme Planilha de Cofinanciamento 2021;
art. 5° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 05 de agosto de 2021.
claudionor da Silva araújo
Presidente do cEaS/Pa
Quadro do Cofinanciamento 2021 Resolução nº 11.2021 CEAS

Nº PorTE

ProTEÇÃo Social BáSica ProTEÇÃo Social ESPEcial

Total Geral 
PSB +PSE  

r$

 

Valor Mensal 
(r$)

Valor Total  
de 6 Parcelas  

(r$)

Nº Mu-
nicípios 

por 
porte

Valor Total  
(r$)

Valor 
Mensal 
(r$)

Valor 
Total de 6 
Parcelas 

(r$)

Nº 
Muni-
cípios 
por 

porte

Valor Total 
(r$)

 

1 PEQUENo i r$ 1.302,00 r$ 7.812,00 32 r$ 249.984,00
r$ 

1.954,00
r$ 

11.724,00
32

r$ 
375.168,00

r$ 
604.567,61

 

2 PEQUENo ii r$ 1.427,00 r$ 8.562,00 46 r$ 393.852,00
r$ 

2.141,00
r$ 

12.846,00
46

r$ 
590.916,00

r$ 
1.008.195,84

 

3 MÉdio r$ 1.682,00 r$ 10.092,00 23 r$ 232.116,00
r$ 

2.524,00
r$ 

15.144,00
23

r$ 
348.312,00

r$ 
631.059,62

 

4 GraNdE r$ 2.026,00 r$ 12.156,00 9 r$ 109.404,00
r$ 

3.039,00
r$ 

18.234,00
9

r$ 
164.106,00

r$ 
225.431,99

 

5 METrÓPolE r$ 2.359,00 r$ 14.154,00 1 r$ 14.154,00
r$ 

3.539,00
r$ 

21.234,00
1 r$ 21.234,00 r$ 29.990,95  

ToTal r$ 999.510,00 ToTal
r$ 

1.499.736,00
r$ 

2.499.246,00
 
 

Quadro
Protocolo: 695149
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.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 29/GecoN de 18 de aGosto de 2021
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do 
Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Go-
vernamental de 30 de abril de 2021, publicado no doE 34571 de 03 de 
maio de 2021.
considerando despacho daf, no processo n° 2021/847013, de 17 de agos-
to de 2021;
i - dESiGNar a servidora WElENilSE SilVa, matrícula 57175165/1, para 
atuar como fiscal do contrato administrativo nº 20/2021, firmado com a 
empresa M M coMÉrcio aTacadiSTa dE arTiGoS dE PaPElaria r SEr-
ViÇoS lTda, a contar de 18 de agosto de 2021; Esta portaria entre em 
vigor na data da assinatura.
dÊ- SE, ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUiZ cElSo da SilVa /Presidente da faSEPa

Protocolo: 695121

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 375, de 18 de agosto de 2021.
Processo nº 888238/2021.
oBJETiVo: Entregar adolescente, custodiado no ciaM/MaraBá, aos fami-
liares em cumprimento de determinação judicial.
oriGEM: MaraBá/Pa – dESTiNo: rEdENÇÃo/Pa.
PErÍodo: 14/08/2021 a 15/08/2021. – (1,5) diária
SErVidorES: faBiaNo coSTa SoUZa, MoNiTor, Matricula 5904257/2, e 
dioGENES PErEira dE SoUSa, MoToriSTa, Matricula 5956738/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 695064
Portaria Nº 376, de 19 de agosto de 2021.
Processo nº 897619/2021.
oBJETiVo: realizar visita institucional e domiciliar aos familiares de ado-
lescente, custodiado na UASE/ANANINDEUA III, conforme justificado nos 
termos do processo.
oriGEM: aNaNiNdEUa/Pa - dESTiNo: TailaNdia/Pa.
PErÍodo: 20/08/2021 a 20/08/2021. – (0,5) diária
SErVidorES: SHEila frEiTaS dE SoUZa, aSSiSTENTE Social, Matri-
cula 54195519/1, e aNToNio carloS PiNTo dE MoUra, MoToriSTa, 
Matricula 3197697/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 695072
Portaria 374 – do dia 17/08/2021
oBJETiVo : realizar visita de inspeção técnica e acompanhamento de 
obras em curso no ciaM MaraBa (Proc.895433/2021-Mem.37/2021-GaB)
SErVidorES : carlos Henrique dos Santos Paiva, cargo de assessor iii
Matrícula nº 596024/1
oriGEM: BElÉM/Pa  -  dESTiNo :MaraBá/Pa
PEriodo da ViaGEM: 18 a 20/08/2021 – diaria –2,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 695057
Portaria Nº 373, de 17 de agosto de 2021.
Processo nº 887719/2021.
oBJETiVo: realizar visita técnica para constatar necessidades de instala-
ções físicas e acompanhar obras em curso no CIAM/MRB, conforme justifi-
cado nos termos do processo.
oriGEM: BElÉM/Pa – dESTiNo: MaraBá/Pa.
PErÍodo: 18/08/2021 a 20/08/2021. – (2,5) diáriaS
SErVidorES: aNdrE BEZErra dE araÚJo, GErENTE ii, Matricula 
5956790/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 695042
Portaria Nº 368, de 12 de agosto de 2021.
Processo nº 852939/2021.
oBJETiVo: realizar capacitação e assessoramento técnico para elaboração 
do Plano Municipal de atendimento Socioeducativo, conforme os termos 
do processo.
oriGEM: BElÉM/Pa – dESTiNo: liMoEiro do aJUrU/Pa.
PErÍodo: 23/08/2021 a 26/08/2021. – (3,5) diáriaS
SErVidorES: JaNE GarETE SaraiVa TEiXEira, MoNiTora, Matricula 
54189614/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 695019


